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CASAMENTO – PARTE III

EFICÁCIA DO CASAMENTO
Pelo  casamento,  homem e mulher  assumem mutuamente  a  condição  de  consortes, 

companheiros e responsáveis pelos encargos da família.
Qualquer dos nubentes, querendo, poderá acrescer ao seu o sobrenome do outro.
O planejamento familiar  é de livre decisão do casal,  competindo ao Estado propiciar 

recursos  educacionais  e  financeiros  para  o  exercício  desse  direito,  vedado  qualquer  tipo  de 
coerção por parte de instituições privadas ou públicas.

São deveres de ambos os cônjuges:
I - fidelidade recíproca;
II - vida em comum, no domicílio conjugal;
III - mútua assistência;
IV - sustento, guarda e educação dos filhos;
V - respeito e consideração mútuos.
A direção da sociedade conjugal  será exercida,  em colaboração, pelo marido e pela 

mulher, sempre no interesse do casal e dos filhos.
Os cônjuges são obrigados a concorrer, na proporção de seus bens e dos rendimentos 

do trabalho,  para o sustento  da  família  e  a  educação dos  filhos,  qualquer  que seja  o regime 
patrimonial.

DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E DO VÍNCULO CONJUGAL
A sociedade conjugal termina:
I - pela morte de um dos cônjuges;
II - pela nulidade ou anulação do casamento;
III - pela separação judicial;
IV - pelo divórcio.
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O casamento válido só se dissolve pela morte de um dos cônjuges ou pelo divórcio, 
aplicando-se a presunção estabelecida no CC quanto ao ausente.

Dissolvido o casamento pelo divórcio direto ou por conversão, o cônjuge poderá manter 
o  nome de casado;  salvo,  no segundo caso,  dispondo em contrário  a sentença de separação 
judicial.

Podem caracterizar a impossibilidade da comunhão de vida a ocorrência de algum dos 
seguintes motivos:

I - adultério;
II - tentativa de morte;
III - sevícia ou injúria grave;
IV - abandono voluntário do lar conjugal, durante um ano contínuo;
V - condenação por crime infamante;
VI - conduta desonrosa.
O juiz poderá considerar outros fatos que tornem evidente a impossibilidade da vida em 

comum.
Dar-se-á a separação judicial por mútuo consentimento dos cônjuges se forem casados 

por mais de um ano e o manifestarem perante o juiz, sendo por ele devidamente homologada a 
convenção.

A sentença de separação judicial importa a separação de corpos e a partilha de bens.
A separação judicial põe termo aos deveres de coabitação e fidelidade recíproca e ao 

regime de bens.
Seja qual for a causa da separação judicial e o modo como esta se faça, é lícito aos 

cônjuges restabelecer, a todo tempo, a sociedade conjugal, por ato regular em juízo.
O cônjuge declarado culpado na ação de separação judicial perde o direito de usar o 

sobrenome do outro, desde que expressamente requerido pelo cônjuge inocente e se a alteração 
não acarretar:

I - evidente prejuízo para a sua identificação;
II -  manifesta distinção entre o seu nome de família e o dos filhos havidos da união 

dissolvida;
III - dano grave reconhecido na decisão judicial.
O  cônjuge  inocente  na  ação  de  separação  judicial  poderá  renunciar,  a  qualquer 

momento, ao direito de usar o sobrenome do outro.
Nos demais casos, caberá a opção pela conservação do nome de casado.
O divórcio não modificará os direitos e deveres dos pais em relação aos filhos.
Decorrido  um  ano  do  trânsito  em  julgado  da  sentença  que  houver  decretado  a 

separação  judicial,  ou  da  decisão  concessiva  da  medida  cautelar  de  separação  de  corpos, 
qualquer das partes poderá requerer sua conversão em divórcio.
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O  divórcio  poderá  ser  requerido,  por  um  ou  por  ambos  os  cônjuges,  no  caso  de 
comprovada separação de fato por mais de dois anos (é o que se chama de “divórcio direto”, 
quando não há uma separação judicial anterior, mas tão-somente uma separação de fato).

PROTEÇÃO DA PESSOA DOS FILHOS
No caso de dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal pela separação judicial por 

mútuo  consentimento  ou  pelo  divórcio  direto  consensual,  observar-se-á  o  que  os  cônjuges 
acordarem sobre a guarda dos filhos.

Decretada a separação judicial ou o divórcio, ou invalidado o casamento, sem que haja 
entre as partes acordo quanto à guarda dos filhos, será ela atribuída a quem revelar melhores 
condições para exercê-la.

Verificando que os filhos não devem permanecer sob a guarda do pai ou da mãe, o juiz 
deferirá  a  sua  guarda  à  pessoa  que  revele  compatibilidade  com  a  natureza  da  medida,  de 
preferência levando em conta o grau de parentesco e relação de afinidade e afetividade, de acordo 
com o disposto na lei específica.

Havendo motivos graves, poderá o juiz, em qualquer caso, a bem dos filhos, regular de 
maneira diferente da estabelecida nos artigos antecedentes a situação deles para com os pais.

O pai ou a mãe que contrair novas núpcias não perde o direito de ter consigo os filhos, 
que  só  lhe  poderão  ser  retirados  por  mandado  judicial,  provado  que  não  são  tratados 
convenientemente.

O pai ou a mãe, em cuja guarda não estejam os filhos, poderá visitá-los e tê-los em sua 
companhia,  segundo  o  que  acordar  com o  outro  cônjuge,  ou  for  fixado  pelo  juiz,  bem como 
fiscalizar sua manutenção e educação.

As  disposições  relativas  à  guarda  e  à  prestação  de  alimentos  aos  filhos  menores 
estendem-se aos maiores incapazes.
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